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PORTARIA Nº 900, DE 2 DE AGOSTO DE 1994


O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, Páragrafo único, Incisos I e II da Constituição Federal, e considerando que o art. 18, Inciso IV, da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, estabelece que o Órgão de Gestão de Mão-de-Obra – OGMO tem como finalidade selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso, resolve:


Art. 1º	Vedar às Delegacias Regionais do Trabalho, deste Ministério, a promoção da regularização de qualquer matrícula e a concessão de novos registros profissionais de trabalhadores portuários avulsos.


Art. 2º	O disposto no item I desta Portaria não se aplica aos registros profissionais assegurados no art. 55 da Lei nº 8.630, de 1993, enquanto não forem instituídos os Órgãos de Gestão de Mão-de-Obra em cada porto organizado.


Art. 3º	Os processos já concluídos sobre direitos anteriores deverão ser oportunamente encaminhados ao OGMO.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.


MARCELO PIMENTEL











